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                           DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2016, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE E SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NOS DIAS 14 E 16 DE NOVEMBRO DE 2016 E DÁ PROVIDÊNCIAS.
              
FÁBIO POLENZ PARNOV, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e com base no Art. 24, Inciso I, do Regimento Interno da Casa,
                       Considerando que o dia 15 de novembro de 2016, é feriado nacional, e que este ano, a data será na terça-feira;


Considerando que as Sessões Ordinárias são realizadas nas segundas-feiras, no horário das 19 horas; 







D E C R E T A

                         Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, no dia 14 de novembro de 2016 (segunda-feira).


Art. 2º O expediente da Câmara Municipal de Vereadores retornará no dia 16 de novembro de 2016, quarta-feira, no horário normal de dia de Sessões.

             Art. 3º A Sessão Ordinária será realizada na quarta-feira, dia 16 de novembro de 2016, no horário das 19 horas; 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
                      Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2016.
Ver. FÁBIO POLENZ PARNOV
Presidente
Ver. WALMYR DRESSLER                                       Verª ZIANIA MARIA BOLZAN

                    Vice-Presidente
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